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Processo Administrativo n° 0124042025
Dispensa n”. 019/2025
Contrato n®. 022*2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contraio tem por finalidade a contratação de empresa especializada para 
confecção de carteiras funcionais dos vereadores e quadro legislativo, para atender as 
necessidades do presidente e vereadores da câmara municipal de Nova Redençâo/Ba . 
no exercício de 2025 constante da proposta de preços apresentada na licitação 
Dispensa n® 019/2025. devidamente adjudicado e homologado pela autoridade 
competente, e publicado na imprensa oficial.
§ 1®- É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ 2®- A contratada, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco per 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 125 da l.ei Federal n® 
14,133/2021.
§ 3® - As supressões poderão ser superiores a 25% (virile e cinco por cento), desde 
que haja resultado de acordo entre os contratantes.
Cláusula Segunda -Dotação Orçamentária
As despesas para õ pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada;

A-F BRITO 
■'MOREIRA

LTDA-.1952 
■24150001 
53

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, com sede Praça João Durval 
Carneiro, n® 46 — Centro — CEP: 46.835-000- Nova Redenção/Ba, inscrito no CNPJ 
sob n.® 16.245.367/0001-05. representado por seu Presidente Sr. Jandel Machado da 
Silva, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no RG; 
11.283.350-00 CPF sob o n® 034.767.985-42, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP inscrita no CNPJ n® 
19.522.415/0001-53. AV SETE DE SETEMBRO, CEP: 48.450-000, Cipó- Bahia. Neste 
ato representado pelo Sr. Agenor Felipe Brito Moreira, brasileiro, maior, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Cipó - BA, Carteira Nacional de Identidade n* 
13,388.059-16 SSP-BA e CPF sob o n® 025.060.145-19, doravante denominada, 
CONTRATADA, com base na Dispensa n® 019/2025, nas cláusulas contratuais a 
seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.133/2021, devidamente,autorizado pelo 
Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente Contraio, mediante as 
cláusulas e condições seguintes;

Órgão/Unidade: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Atividade: 2001
Elemento: 3390.30.00- Material de Consumo______________ '

Órgão/Unidade: 01.01.01-CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO,
Atividade: 1000
Elemento: 4490.52.00- Equipamentos e Material Permanente.
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Cláusula Terceiranovecentos e noventa e 
O valor total deste coni^o è de^ Rí contratada foi vencedora,
cinco reais) referente a Dispensa n 019^^ > nr^tratado iá estão indusos todas e 
§ 1» - Nos preços ofertados na cumprimento do objeto desta lidtaçâo,
quaisquer despesas necessanas tributos, salários, encargos sociais e
inclusive todos os cu^os entregas, transportes^ ^rg^
contribuições sociais, fi^^ patafis^ qualquer natureza ntate^is

instrumento. m Mrr^[a& através de Ordem Bancária norninal
§ 2” O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias corridos após a
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a^^toda a prestação definitiva do emissão da Nota Fiscal/Fatura o
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Administração.
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§ 1° - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de 
adotados, peSo Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, II, da Lei n** 
14.133/2021.
§ 2° - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento em desacordo com as especificações do objeto da Dispensa n° 019 2025 
e as disposições deste Contrato.

Cláusula Sétima > Obrigações da Contratada
A Contratada, além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais 
determinados;

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios 
ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
Coritratánte, atendendo prontamente às observações e exigências que Ihç 
forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira rio bom 
andamento do contrato;

d} Árcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
Contratante e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, 
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ò equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força rriáior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
òbrigações assumidas, todas as condições de habilitação. e qualificação 
exigidas no processo licitatório;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto 
às repartições competentes, necessários à executo do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam 
ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução dó Objeto 
do presente contrato, bem como observar é respeitar as Legislações Federal, 
Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato:

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se 
obriga, visando à perfeita execução deste contrato,

0 Promover, por sua conta e risco, 0 transporte dos bens:
j) Trocar, às suas expérisas.o objeto que vier a ser recusado;
k) Manter, sob suà exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão- 

de-obra para execução completa e eficiente do serviço;
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dós 

bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados 
dàs certidões;

m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade
estabelecido nà legislação pertinente; . , ■ / af BRITO MOREIRA

■ LTDA:19522415000
1S3
Assinado de forma digiiai
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n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de quaiidadc,

o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessaria,
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados; ,
q) Providenciar a imediata correção das .rregularKiades apontadas pelo

r) Sr^boa qualidade do se-viço prestado, respondendo por qualquer

s) StTsobsua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão- 

de-obra para execução compieta e eficiente do contrato.

o servidor LÉISLA

rieste contrato por

ao cumprirriento do

n ÁUSULA OITAVA- DO CONTROLE DE FISCALIZAÇAO - A avaliação do 
™l^nt°ato darâ pelos órgãos competentes do Contratante, mediantó 
prXdimento de supervisão em direito local, os quais observarão o 
SaTrcondiç^S e de quaisquer outros dados

necessários ao controle e ávatiação rios serviços prestados.

Parágrafo Primeiro; O. (A) Contratado (a) faalitará
acompanhamento e a <
esclarecimentos que I.-
para tal fim.

administrativos, controle interno e Siga,

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato
SANTANA DA SILVA

Cláusula Nona-Obrigações da Contratante ^^ntidas
0 Contratante,. além das obrigações consideradas contidas
determinação legal, obriga-se a: < . .

ai Fornece ao conlraladc os elementos indispensáveis
. , contrato, dentro de. no máximo, 10 (dez) dias da assinatura,
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato, p de seus

. c) ■ Proceder à publicação resumida do mstrumento de contr 
aditamentos na imprensa oficial no prazo legal;

' ■ 1 ao Contratante o
3 fiscalização permanente dos serviços e prestarái todos os 
lhe forern solicitados pôlos servidores do Contratante designados

n» p.>. e

eficiência da execução integral do . nuaisauer falhas que importem
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parcial do contrato. administrativamente por falhas ou erros na
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Nova Redenção, sem exclusão _da responsabilidade criminal e civil por danos morais 

ou Esicos a terceiros, nos terivios da ue». 14133/2021 a Contratada

sss;.»5£:'«“ «s:,— *■ 
penalidades:
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GABliSE LE DO PRESIDENTE

exigida garantia.
pagamento de>7ido a contratada o valor de q JL„nc^»Ano e o seu pagamento não 

í"S.?«."X “•
«p.» “

contrato, deixar de entregar ou ^^bjeto, nào mantiver a proposta,
certame, ensejar o retardamento da „ jg inidòneo ou cometer
falhar ou fraudar na execução do contrato. “X^r Tom a União Estados. Distrito 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e das muitas
Coderal ou Municipios pe 0 prazo de até 5 (cinco) anos, sem p j pSs em eS e no USlo e das dema« dominações legais.

Cláusula Décima primeira-Da Rescisão g sua rescisão com as
À inexêcuçao total Ou parcial
consequências contratuais,: e as previstas na Le, MJ 33 20Zt^ . (^3^3bte,
§1.. ft rescisão poderá ser dete^inada por ai[° "Tlu^e fon^^^ amigável, por 

Tc^rdí emTarpX', termo no processo de licitaçáo, desde que haja

T;í'®^N(íTX:s^*%m base nos incisos , . XI d^- H da Lei n» 
14^133/2021 .^nãO cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaçâ , ,

Ctáus^tia Décima Segunda - Vincul^o^o «^““t^sT^Í"^ cláusulas e 

Integra 0 presente contrato, corno se — ^00 referido no preâmbulo deste 
condições estabelecidas no ^i^ proposta do licitante vencedor,
instrumento, no convocatório. e seus anexos P 
apresentada na referida licitação.

SSS S”^-- 
possível.

Cláusula Décima Quarta - Das compromissos assurnidos pelo

qualificaçãoexigidasnoEdital subcontratação, cessão ou
6 3®. O presente Contrato nao pod 
transferência, no todo ou em pane. rnntralo e integração das omissões,
§ 4”. Na interpretação das ^'^^“^‘TTreceitos de Direito Públicd, aplitar-se-âo, 
desde que compatíveis contratos e as disposições do Direitosupletivamente. os pnncipios da teona gerai oos ,=

Privado. 6R1TO
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§ 5°. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma 
da legislação vigente, quando comunicado ao Contratante no prazo de 48 {quarenta e 
oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do Contratante.
§ 6®. Após o 10® (décimo) dia de paralisação do fornecimento do,objeto contratado, o 
Contratante, poderá optar por uma das seguintes alternativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, 
respondendo o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão;

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa 
correspondente ao período total de atraso, respeitado o disposto na legislação 
em vigor.

§ 7®. O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus 
aditamentos, na imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei 
Federa! 14.133/2Q2r .
Cláusula Décima Quinta-Foro .
Às partes elegem como .foro o Fórum da Comarca de Andáráí/BA, quê preyai.e^ra 
sobre qualquer outro, pòr mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer'dúvidas 
oriundas do presente Contrato. .

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de 
lido e achado conforme.

Nova Redençâo-Ba, 05 de Maio de 2025,

Jardêfwchado da Silva

■-ft c'DDlTr> KjínRPIRA ’A F BRITO MOREIRA ■»/ morural’6a:’95Z2415oooi5-í.
LTDA:l?5224t5Ò00153 _______ Daúos:'202S.05.0d -oa-oo' _

A F BRITO MOREIRA LIDA - EPP
' - ' CNPJ n® 19.522.415/0001-53

Testemíwhas: ç;
Nome: .H //V\ __ L-

Nome: 

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

iÇt Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ: 19.522.415/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com • 
•exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-sé à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:32:31 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2025.
Código de controle da certidão: 2EB2.F92B.EF9E.4845
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://wvw.pgfn.gov.br
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JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.522.415/0001-53
Certidão n’: 2795584/2025
Expedição: 15/01/2025, às 11:24:34
Validade; 14/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que A F brito moreira LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 19.522.415/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada•em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público .do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

ijCviòas e sí-gescoes: cJió.C/St sc . "i ■.i.s.b'

file:////www.tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 'Emissão; 13/03/2025 17:01

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts’ 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20251410047

RAZÃO SOCIAL

A K BRITO MOREIRA U DA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

114.287.214

CNPJ

19,522.415/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os iriscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 13/03/2025, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIX 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RclCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


02/05/2025, 10:25 Consulta Regularidade do Empregador

Voitâr Imprimir

Certificado dc Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 19,522.415/0001-53
Razão 

Social: AF BRITO MOREIRA

Endereço: AVE SETE DE SETEMBRO 02 SALA / CENTRO ! CIPO / BA / 48450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:23/04/2025 a 22/05/2025

Certificação Número: 2025042303232125568664

Informação obtida em 02/05/2025 10:25:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregaclor.jsf 1/1
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Prefeitura Municipal de Cipó 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRAÇA JURACY MAGALHÃES, S/N° 
CENTRO - CIPÓ - BA CEP: 48450-000
CNPJ: 13.808.936/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000058/2025.E

Nome/Razão Social: AF BRITO MOREIRA - EPP

Nome Fantasia: THERMAS METAL E COURO

Inscrição Municipal: 000000932 CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53

Endereço: AV Sete de Setembro, 02 SALA
CENTRO CIPÓ - BA CEP: 48450-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO. CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação;
*******************************************************************************************************************************************
*********** »«******** Irlt * ************************************* W********************************************************* ilititititititititififif  ********

*******************************************************************************************************************************************
A**************************************************************************************************************************************

Esta certidão foi emitida em 02/05/2025 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 01/06/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 5600010911200000000932030000058202505024

-33 
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Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://cipo.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Impresso em 02/05/2025 às 10:29:21

https://cipo.saatri.com.br

